Projeto de lei n° 174/08

Dispõe sobre alteração na Lei n° 4.292, de 01 de dezembro de 2003 que dispõe sobre o uso e a ocupação do solo urbano no Município de Araxá.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. fica alterada a alínea a do inciso III do art. 3° da lei Municipal o 4292 de O 1 de dezembro de 2003, que doravante passa a vigorar com a seguinte redação:

a) Tem início no ponto (0), no encontro da poligonal de limites da área do Município de Araxá com a BR 262, seguindo para o norte pelo Ribeirão Tamanduá até o ponto (1); deste ponto seguindo para oeste por uma linha imaginária paralela distante 1.000 metros da BR 262 até o encontro com o ponto (2); deste ponto seguindo para oeste por uma linha reta imaginária paralela distante 1.000 metros da BR 452, onde esta cruza com a Rua Perimetral Sucupira, até a divisa do município no ponto (3); deste ponto seguindo pela margem direita do Rio Capivara na direção da nascente em todos os seus contornos até a represa da BUNGE no ponto (4); deste ponto seguindo pela margem direita, à montante, até seu cruzamento com a estrada dos fazendeiros, no ponto (5); deste ponto seguindo por essa até o encontro da mesma com o Córrego Capivarinha, no ponto (6); deste ponto seguindo pela margem direita do Córrego Capivarinha até sua mais alta nascente, no ponto (7); deste ponto, seguindo através de uma linha imaginária reta até o entroncamento da MG 428 com a MG 341 no ponto (8); deste ponto, seguindo para o sul pela MG 341 até o ponto (9); deste ponto seguindo a norte por uma linha paralela imaginária distante 500 metros da BR 341 até o encontro com o ponto (10); deste ponto seguindo para leste 1. 088,29 metros por uma linha reta imaginária até o ponto (11); deste ponto seguindo 493,84 metros para norte até o ponto (12); deste ponto seguindo 4.074,36 metros para leste até o ponto (13); deste ponto seguindo 3.571,48 metros para norte até o ponto (14); deste ponto seguindo 3.174,36 metros para oeste até o ponto (15); deste ponto seguindo 153,73 metros para norte até o ponto (16); deste ponto seguindo 902,17 metros para oeste até o ponto (17); deste ponto seguindo pela divisa com a Área de Proteção Especial - APE até o encontro com a rede férrea RF.F.S.A, no ponto (18); deste ponto seguindo para norte pela via férrea em todos os seus contornos, até o encontro dessa com a MG 146 no ponto (19); deste ponto seguindo para norte pela MG 146 até o ponto (20); deste ponto seguindo a leste por uma linha imaginária paralela distante 1.000 metros da BR 262 até a divisa do município no ponto (21); deste ponto seguindo para norte pelo Ribeirão Tamanduá até o encontro desse com a BR 262 no ponto (22), coincidente com o ponto (O). onde teve início esta descrição, conforme mostrado no mapa do anexo 2.
Art. 2°, No anexo 2, da lei Municipal n? 4292 de 01 de dezembro de 2003, fica classificada como AUR - Área de Urbanização Restrita toda a área do perímetro urbano acrescida por esta lei. 

Art. 3°. No anexo 3, da lei Municipal n° 4.292 de 01 de dezembro de 2003, fica classificada como ZAMI - Zona de Atividade Minerária Industrial. toda a área do perímetro 

urbano situada a leste da MG 146. 

Art. 4°. No anexo 3, da lei Municipal n° 4.292 de 01 de dezembro de 2003, fica classificada como ZR3 - Zona Residencial 3. toda a área acrescida ao perímetro urbano por esta 

lei e situada a oeste da MG 146.

Art 5º. No anexo 3, da lei Municipal n° 4.292 de 01 de dezembro de 2003, fica classificada como ZEIS – Zona de interesse Social, toda área de expansão urbana situada entre a Av. Amazonas e a Av. Ítalo Ros.

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Antonio Leonardo Lemos Oliveira
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